
 

    

 
“ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, 

NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS” 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO, DA 37ª (TRIGÉSIMA 

SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA 

ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O 

RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DESTINADA A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, DA  

 

  

 

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP   

Sociedade por ações de capital aberto, em fase operacional  

Registro de Emissor na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), Categoria “A”, sob o nº 1444-3   

CNPJ/MF nº 43.776.517/0001-80 | NIRE 35300016831  

Rua Costa Carvalho, nº 300, Pinheiros  

CEP 05.429-000 – Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo  

  

no montante total de:  

R$ 5.000.000.000,00  

(cinco bilhões de reais)  

 

Código ISIN das Debêntures da Primeira Série: BRSBSPDBS262   

Código ISIN das Debêntures da Segunda Série: BRSBSPDBS270   

  

REGISTRO AUTOMÁTICO DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE NA CVM: 
CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/824 EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025   

REGISTRO AUTOMÁTICO DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE NA CVM: 

CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/825 EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025  

   

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (RATING) DA EMISSÃO ATRIBUÍDA PELA FITCH RATINGS 

BRASIL LTDA.: “AAA(bra)”* 

*Esta classificação foi realizada em 27 de outubro de 2025, estando as características deste papel 

sujeitas a alterações  

 

 

1. Dados da Emissora 

 
Nos termos do artigo 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor 

(“Resolução CVM 160”), a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - SABESP, sociedade por ações de capital aberto, em fase operacional, emissor frequente 

de valores mobiliários de renda fixa (“EFRF”) com sede na cidade de São Paulo, estado de São 

Paulo, na Rua Costa Carvalho, nº 300, bairro Pinheiros, CEP 05.429-000, inscrita no Cadastro 



 

    

 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 43.776.517/0001-80 

e na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do 

Registro de Empresas - NIRE 35300016831, na qualidade de emissora das Debêntures (conforme 

abaixo definido) (“Emissora”), em conjunto com os Coordenadores (conforme abaixo definido), vêm 

a público, comunicar, por meio deste anúncio de encerramento (“Anúncio de Encerramento”), o 

encerramento da oferta pública das Debêntures, sob o rito de registro automático de distribuição, 

com dispensa de análise prévia da CVM, realizada nos termos do artigo 26, inciso IV, alínea (a) e 

do artigo 27, ambos da Resolução CVM 160 (“Oferta”). 

 

2. Dados do Valor Mobiliário 

 
No âmbito da Oferta, foram subscritas e integralizadas 5.000.000 (cinco milhões) de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, da 37ª (trigésima 

sétima) emissão da Emissora (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), todas nominativas e 

escriturais, sem emissão de cautelas ou certificados, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 

(mil reais), perfazendo, na data de emissão, qual seja, 14 de novembro de 2025, montante total de 

R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais), sendo R$ 3.500.000.000,00 (três bilhões e 

quinhentos milhões de reais) referentes às Debêntures da primeira série da Emissão (“Debêntures 

da Primeira Série”) e R$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de reais) referentes às 

Debêntures da segunda série da Emissão (“Debêntures da Segunda Série”), conforme previsto no 

“Instrumento Particular de Escritura da 37ª (Trigésima Sétima) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição 

Pública, Sob o Rito Automático de Distribuição, Destinada a Investidores Profissionais, da 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP”, celebrado em 24 de 

outubro de 2025 entre a Emissora e PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do 

Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302-304, Barra da Tijuca, 

CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), na 

qualidade de representante da comunhão dos interesses dos titulares das Debêntures (“Escritura 

de Emissão Original”), conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de 

Escritura da 37ª (Trigésima Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 

da Espécie Quirografária, em até 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, Sob o Rito Automático 

de Distribuição, Destinada a Investidores Profissionais, da Companhia de Saneamento Básico do 

Estado de São Paulo - SABESP”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 11 de 

novembro de 2025 (“Aditamento” e, em conjunto com a Escritura de Emissão Original, a “Escritura 

de Emissão”, e “Oferta”, respectivamente). 

 

3. Coordenador Líder, Demais Coordenadores e Instituições Envolvidas na Distribuição 

 
O ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações, integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3500, 2º andar, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder” ou “Itaú BBA”). Adicionalmente, houve a participação 

dos seguintes coordenadores no consórcio junto ao Coordenador Líder: o BTG PACTUAL 

INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade limitada com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima 

n° 3.477, 12º andar, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-133, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 46.482.072/0001-13 (“BTG”) e a XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE 

CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema 

de distribuição de valores mobiliários, com endereço na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 



 

    

 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, Torre Sul, 29º e 30º andares, Vila Nova 

Conceição, CEP 04.543-907, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.332.886/0011-78 (“XP 

Investimentos” e, em conjunto com o Coordenador Líder e o BTG, os “Coordenadores”).  

 

4. Escriturador 

 
A instituição contratada para prestação de serviços de escrituração é o ITAÚ CORRETORA DE 

VALORES S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 61.194.353/0001-64. 

 

5. Rito de Registro Automático de Distribuição 

 
A Oferta não foi submetida à análise prévia da ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais (“ANBIMA”) ou da CVM, conforme rito de registro automático 

previsto nos artigos 25, 26, inciso IV, alínea (a), e 27 e seguintes da Resolução CVM 160, por se 

tratar (i) de oferta pública de distribuição de debêntures não-conversíveis em ações; (ii) cujo emissor 

se enquadra na categoria de EFRF, nos termos do artigo 38-A da Resolução da CVM nº 80, de 29 

de março de 2022, conforme alterada; e (iii) exclusivamente destinada a investidores profissionais, 

assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 

2021, conforme em vigor (“Investidores Profissionais”), nos termos do artigo 26, inciso IV, alínea 

(a) da Resolução CVM 160, tendo sido a Oferta registrada automaticamente na data abaixo 

indicada. 

 

6. Registro da Oferta Pública na CVM  

 
A Oferta foi registrada automaticamente perante CVM em 12 de novembro de 2025, sendo as 

Debêntures da Primeira Série registradas sob o nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/824 e as 

Debêntures da Segunda Série registradas sob o nº CVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2025/825. 

 

7. Dados Finais de Distribuição  

 
Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo, nos termos da 

Resolução CVM 160:  

 

Debêntures da Primeira Série 

 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures da 

Primeira Série 

subscritas e 

integralizadas 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 44 1.367.350 



 

    

 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures da 

Primeira Série 

subscritas e 

integralizadas 

Entidades de Previdência Privada 0 0 

Companhias Seguradoras 0 0 

Investidores Estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 
0 0 

Instituições financeiras ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio de distribuição 
3 1.932.650 

Demais Instituições Financeiras 1 200.000 

Demais pessoas jurídicas ligadas ao emissor e 

aos participantes do consórcio 
0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, prepostos 

e demais pessoas ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 

0 0 

TOTAL 48 3.500.000 

 

Debêntures da Segunda Série 

 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures da 

Segunda Série 

subscritas e 

integralizadas 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 56 877.310 

Entidades de Previdência Privada 0 0 

Companhias Seguradoras 0 0 

Investidores Estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias participantes do 

consórcio de distribuição 
0 0 



 

    

 

Tipo de Investidor 
Número de 

Subscritores 

Quantidade de 

Debêntures da 

Segunda Série 

subscritas e 

integralizadas 

Instituições financeiras ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio de distribuição 
3 612.690 

Demais Instituições Financeiras 1 10.000 

Demais pessoas jurídicas ligadas ao emissor e 

aos participantes do consórcio 
0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, prepostos 

e demais pessoas ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 

0 0 

TOTAL 60 1.500.000 

 

8. Informações Adicionais  

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento, que não 

estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão.  

 

NOS TERMOS DO ARTIGO 59, §3º, INCISO V DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESCLARECE-SE 

QUE MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA, A DISTRIBUIÇÃO E AS DEBÊNTURES 

PODEM SER OBTIDAS COM OS COORDENADORES, COM A EMISSORA OU COM A CVM.  

 

LEIA ATENTAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES DA ESCRITURA DE EMISSÃO, O SUMÁRIO 

DE DÍVIDA E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA, ANTES DE TOMAR SUA 

DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO.   

 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA.  

 

ADICIONALMENTE, CONSIDERANDO QUE A OFERTA FOI SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE 

PRÉVIA DA CVM. NESTE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À 

OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, 

TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO.  

 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 

PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO IV, ALÍNEA (A) DA RESOLUÇÃO 

CVM 160 ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTÃO SUJEITAS 

A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO I, DA 

RESOLUÇÃO CVM 160.  



 

    

 
 

O REGISTRO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE 

A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS DEBÊNTURES DISTRIBUÍDAS.  

 

A data deste Anúncio de Encerramento é de 17 de novembro de 2025.  

 

COORDENADOR LÍDER 

 

 

 

COORDENADORES 

 

 

 


